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Órgão Oficial Eletrônico do Município de 15/04/2026, Edição nº 6763, Página nº 02-03 
DECRETO Nº 5.962/2026 

 
SÚMULA: Designa membros do Comitê Municipal do Transporte Escolar, 
elege Presidente e Secretário do mesmo. 

 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e,  
 

Considerando, a Lei Municipal Nº 1.821/2016 de 13/04/2016, que cria o 
Comitê Municipal do Transporte Escolar, Regulamenta suas ações, atribuições e 
composição; 

 

  Considerando, a Ata 01/2026 do Comitê Municipal do Transporte Escolar 
do dia 14 de abril de 2025: 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1º Ficam designados os membros do Comitê Municipal do 

Transporte Escolar: 
 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 
Titular: Ana Paula Bremm Loeblein 

  Suplente: Claudiane Buchhorn Ferler 
 

Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino: 
 Titular: Carla Patrícia Schütz Henz 
 Suplente: Andreia Ana Philippsen Weber 
 

Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino: 
Titular: Sandra Wutke Niedermeyer 
 Suplente: Ana Paula Muskopf Thiel 
 

Representantes de Pais dos Alunos: 
 Titular: Vilson Kerber 
 Suplente: Daiane Karine Dierings Bernardi 
 
 Parágrafo Único: O Presidente do Comitê Municipal do Transporte 

Escolar será escolhido por seus pares, podendo ser reeleito uma única vez, sendo seu 
mandato de 02(dois) anos. 

 
 Art. 2º Fica eleito entre os membros os seguintes Representantes para 

Presidente e Secretário do Comitê Municipal do Transporte Escolar: 
 
 - Carla Patrícia Schütz Henz – Presidente 

 - Ana Paula Bremm Loeblein – Secretária 

 
        

https://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leis/1821-2016_1465567637.pdf
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 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-
se as disposições contidas no Decreto Nº 5.684/2025 de 11 de abril de 2025. 
 
 
               REGISTRE-SE   

PUBLIQUE-SE 
 
         

PAÇO MUNICIPAL 29 DE ABRIL, Nova Santa Rosa – PR, em 16 de abril de 
2026.  

 

 

 

 

 

 
LARI HITZ, 
Prefeito 

https://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/decretos/5684-2025_1744629097.pdf

